
LEI MUNICIPAL Nº 1659
Reconhece de utilidade pública a Associação "Glória
Associação Beneficiente de Assistência Social" -
GLEBAS.

ERNESTO JOSÉ ANNONI PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - É reconhecida de utilidade pública a associação

GLEBAS com sede na cidade de Carazinho.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei

entrará em vigor na data de sua assinatura.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 26 DE DEZEMBRO DE
1963.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
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